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rEsolvE:
art. 1º - Prorrogar as Portarias abaixo relacionadas:
- 1432/2021-cGP/sEaP, de 08/10/2021, publicada no doE nº 34.734, 
de 14/10/2021, referente à sindicância administrativa disciplinar nº: 
6360/2021-cGP/sEaP;
- 1433/2021-cGP/sEaP, de 08/10/2021, publicada no doE nº 34.734, 
de 14/10/2021, referente à sindicância administrativa disciplinar nº: 
6361/2021-cGP/sEaP;
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 782148
Portaria Nº 0458/2022-cGP/seaP 
Belém, 06 de abril de 2022.
coNsidEraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei Estadual 
n.º 5.810/94-rJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 15 (quinze) dias úteis, poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da autoridade superior;
rEsolvE:
art. 1º - Prorrogar a Portarias abaixo relacionadas:
- 0406/2022-cGP/sEaP, de 17/03/2022, publicada no doE nº 34.901, de 
22/03/2022, referente à redesignação das comissões das sindicâncias ad-
ministrativas investigativas no art. 1º - 6619/2021-cGP/sEaP; art. 2º - 
6622 e 6626/2021-cGP/sEaP; art. 3º - 6669/2022-cGP/sEaP.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 782156
Portaria Nº 0459/2022-cGP/seaP 
Belém, 07 de abril de 2022.
coNsidEraNdo o disposto no art. 111, §4º, da lei Estadual n.º 
8.972/2020, segundo o qual o prazo para conclusão do procedimento, com 
decisão final da autoridade julgadora, é de 120 (cento e vinte) dias úteis, 
admitida prorrogação por igual período, uma única vez, em face de cir-
cunstâncias excepcionais, devidamente motivada;
coNsidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stJ, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
rEsolvE:
art. 1º - Prorrogar as Portarias abaixo relacionadas:
- 1431/2021-cGP/sEaP, de 08/10/2021, publicada no doE nº 34.734, 
de 14/10/2021, referente ao Processo administrativo disciplinar nº: 
6359/2021-cGP/sEaP;
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 782151
Portaria Nº 0461/2022-cGP/seaP 
Belém, 07 de abril de 2022.
coNsidEraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei Estadual 
n.º 5.810/94-rJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 15 (quinze) dias úteis, poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da autoridade superior;
rEsolvE:
art. 1º - Prorrogar a Portarias abaixo relacionadas:
- 0406/2022-cGP/sEaP, de 17/03/2022, publicada no doE nº 34.901, de 
22/03/2022, referente à redesignação das comissões das sindicâncias admi-
nistrativas investigativas no art. 1º - 6685 e 6686/2022-cGP/sEaP-cGP/sEaP
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 782153
Portaria Nº 0457/2022-cGP/seaP 
Belém, 06 de abril de 2022.
coNsidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stJ, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rEsolvE:
art. 1º - rEdEsiGNar a comissão composta por vitor raMos EdUardo, 
corregedor Metropolitano – Presidente; aNdrÉ ricardo NasciMENto 
tEiXEira, Procurador autárquico e fundacional – membro; e EliZaBE-
tH MalcHEr vilHENa, funcional: 5464285 – Membro, em substituição à 
servidora saidY MErcÊs dos saNtos dias, funcional: 42323, para dar 
continuidade à apuração dos autos dos Processos administrativos disci-

plinares nº 5446/2020-cGP/sEaP, estabelecendo o prazo de 120 (cento e 
vinte) dias úteis para a conclusão.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 782141

.

.

adMissÃo de serVidor
.

Portaria N°881/2022-dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 06 de abril de 2022.
o dirEtor dE GEstÃo dE PEssoas, no uso de suas atribuições legais,
rEsolvE:
art. 1º - EXclUir da Portaria N° 3438/2021- dGP/sEaP/Pa de 
15/12/2021, publicada no doE n° 34.799 de 16/12/2021, rEGiNaldo 
MENDES DE SOUZA, matrícula n° 7565447/2, da Função Gratificada de 
supervisor de Equipe Penitenciária - GsEP, com lotação na central de tria-
gem da cidade Nova - ctcN, a contar de 03 de abril de 2022.
art. 2º - dEsiGNar lUiZ fErNaNdo silva corrEa JUNior, matrícula nº 
5940848/2, para exercer a referida função na unidade penal, a contar de 
04 de abril de 2022.
lUiZ fErNaNdo PaEs dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 781987

.

.

errata
.

errata de publicação do doe Nº 34.887, de 10.03.22, Protocolo: 
769382, referente à Portaria Nº 470/22/dGP/sEaP, de 03/03/22:
onde se lê: Nome: JaifEr HENriQUE fErNaNdEs Maia – 
Período: 01.04.22 a 30.04.22
Leia-se: Nome: JaifEr HENriQUE fErNaNdEs Maia – 
Período: 05.04.22 a 04.05.22

Protocolo: 781843

.

.

aPostiLaMeNto
.

aPostiLaMeNto ao coNVÊNio Nº 006/2021
1º Apostilamento ao CONVÊNIO N° 006/2021, firmado entre a SECRETA-
ria dE Estado dE adMiNistraÇÃo PENitENciária – sEaP e a GilvaN 
dE P. silva - EirEli, cujo objeto é a absorção de mão de obra carcerária.
a cláusula Quinta será substituída pela seguinte redação:
cláUsUla QUiNta: dos rEcUrsos
Para prover o objeto do presente instrumento, será efetuado o repasse de 
recursos da GilvaN dE P. silva - EirEli pra a sEaP, no valor mensal estima-
do de r$ 9.417,24 (Nove mil quatrocentos e dezessete reais e vinte e quatro 
centavos), passando o valor global para o montante de r$ 100.540,37 (cem 
mil quinhentos e quarenta reais e trinta e sete centavos), em razão da alte-
ração do valor do salário mínimo vigente e contribuição previdenciária para 
o ano de 2022, conforme Medida Provisória nº 1.091 de 30/12/2021 - diário 
Oficial da União - DOU de 31/12/2021, a contar de 01/01/2022.
as demais cláusulas do referido convênio permanecem inalteradas.
Belém/Pa, 31 de março de 2022.
JarBas vascoNcElos do carMo
secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 781695

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 863/22-dGP.seaP, de 04/04/22
o dirEtor dE GEstÃo dE PEssoas, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Portaria de nº 595/2021-GaB.sEaP, de 08/06/2021.
rEsolvE: coNcEdEr aos servidores, abaixo relacionados, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares, de acordo com o art. 74 da lei nº 5.810/94, a 
serem gozadas no período conforme informações abaixo:
Nº; NoME; MatrÍcUla; EXErcÍcio; GoZo
1; aBEdoliNs GoNÇalvEs XaviEr; 5414890; 2022; 02.05.22 a 31.05.22 
/ 2; adaltoN lUis da silva; 5204852; 2021; 02.05.22 a 31.05.22 / 3; 
adElia fErraZ dE alMEida; 5921789; 2022; 02.05.22 a 31.05.22 / 4; 
adEMilsoN liMa do carMo; 5953883; 2022; 02.05.22 a 31.05.22 / 5; 
adriaNa cristiNa PErEira diNiZ da silva; 57213578; 2022; 02.05.22 
a 31.05.22 / 6; adriaNo cEZar soUZa dos saNtos; 5954813; 2022; 
02.05.22 a 31.05.22 / 7; alaN rivEliNo da silva; 5957874; 2021; 
02.05.22 a 31.05.22 / 8; aldalEia dias BEZErra; 5939349; 2022; 
02.05.22 a 31.05.22 / 9; alENiltoN rodriGUEs BElo; 5947764; 2021; 
02.05.22 a 31.05.22 / 10; alEssaNdra alMEida MacEdo silvEira; 
5952715; 2021; 02.05.22 a 31.05.22 / 11; alEssaNdro da silva saN-
tos; 5931847; 2021; 02.05.22 a 31.05.22 / 12; alEssaNdro sErEJo da 
silva; 5954177; 2022; 02.05.22 a 31.05.22 / 13; alEssaNdro silva 
dos saNtos; 5769078; 2022; 02.05.22 a 31.05.22 / 14; alEssaNdro 
valE salEs; 5954223; 2022; 02.05.22 a 31.05.22 / 15; alEX da foNsE-
ca BarBosa; 5947800; 2022; 02.05.22 a 31.05.22 / 16; alEXaNdrE dE 
Barros iGarasHi; 57213737; 2022; 02.05.22 a 31.05.22 / 17; alEXaN-
drE dos saNtos sEaBra GoNÇalvEs; 5952406; 2021; 02.05.22 a 
31.05.22 / 18; alEXaNdro dE carvalHo PortilHo; 5798116; 2022; 
02.05.22 a 31.05.22 / 19; aliEZio soUsa soarEs; 5953955; 2022; 


